
INDICAÇÃO Nº 
4814
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado a destinação de recursos financeiros para o Novo Lar Betânia localizado em São Paulo, Capital.

JUSTIFICATIVA

O pedido encaminhado pelo fundador da organização, Francisco Miguel Silva, visa a destinação de recursos financeiros para atender a entidade filantrópica Novo Lar Betânia.

Fundada em 15/01/1990, o Novo Lar Betânia é uma organização não governamental sem fins lucrativos que executa um trabalho sócio-educativo junto a crianças e adolescentes das regiões de Itaquera e Guaianazes.

Através do CCA (Centro da Criança e do Adolescente) e o Abrigo para crianças e adolescentes, atende-se a um público em situação de risco, em situação de vulnerabilidade pessoal e social, trabalho este que é extensivo aos familiares.

A entidade necessita desse benefício para poder continuar seu importante trabalho razão pela qual oferecemos a presente indicação e contamos com o apoio do Governo do Estado no atendimento do pleito.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso
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